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EDITAL 13 / 2026 

 

António César Valente Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal de Mêda: 

Torna público, que, o Município de Mêda irá atribuir um apoio aos proprietários de colónias/colmeias no 
concelho, visando o apoio à fixação e rejuvenescimento do tecido produtivo do concelho e um reforço 
para limitar o agravamento nos custos de produção, conforme previsto no Regulamento Municipal de 
Conceção do apoio Financeiro, destinado ao Fomento da Apicultura (Regulamento n.º 1278/2024) 

De acordo com o artigo n° 8, em reunião ordinária de executivo realizada em 16 de abril de 2026, foi 
aprovado por Unanimidade a Proposta 25/2026, definindo o valor a atribuir por colónia no montante de 
9,00€. 

As candidaturas decorrem até ao dia 25 de maio de 2026 e o devem de ser entregues no Gabinete Técnico 
Florestal do Município de Mêda no Edifício da Devesa situado na avenida Gago Coutinho e Sacadura 
Cabral, nº 77. 

Para efeitos de candidatura, de acordo com o Artigo n.º 4 do citado regulamento, os produtores devem 
de reunir cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) residir no concelho de Mêda e ser proprietário de colónias/colmeias no concelho de Mêda 
registadas em entidade competente, apresentando prova desse registo e do número de colónias e 
colmeias que detém; 

b) fazer prova da sua atividade, seja através do início de atividade com relevância fiscal, seja através 
de registo em cooperativas ou organizações de natureza similar reconhecidas pela Câmara Municipal 
de Mêda; 

c) apresentar comprovativo de cumprimento das regras sanitárias, quando aplicável; 

d) ter a sua situação regularizada perante a Segurança Social, as Finanças e o Município de Mêda, 
comprovando-o mediante apresentação das respetivas declarações emitidas pelos serviços 
competentes para o efeito ou da autorização de consulta nas respetivas entidades. 

Deve também vir munido de: 

- Declaração anual de existência de apiário, submetida no ano de 2025; 

- Comprovativo de residência. 

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais públicos do costume. 

 

Paços do Concelho de Mêda, 17 de abril de 2026 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 
 

(Eng. António César Valente Figueiredo) 

GRL_ASSINATURA_1 assinatura 
 
 


		2026-04-17T18:02:03+0100
	[Assinatura Qualificada] António César Valente Figueiredo




